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Encaminho o presente Requerimento, ouvido o Douto Plenário na forma regimental,
para que seja enviado expediente desta Egrégia Casa de Leis a Ilustríssima Senhora
Marta Rocha, Diretora-Presidente da Empresa de Saneamento de Mato Grosso do
Sul - Sanesul, com cópia ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Corumbá/MS, o Sr. Marcelo Aguilar Iunes, solicitando que "Sejam
realizados, de forma urgente, todos os
procedimentos técnicos e operacionais, cabíveis,
visando regularizar o fornecimento de água
tratada, nos padrões iniciais ao período de
implantação do equipamentos de Osmose Reversa,
de forma que uma água não salobra, volte a ser
fornecida aos Munícipes, moradores no Distrito
Municipal de Albuquerque, no Município de
Corumbá-MS.
JUSTIFICATIVA: Os pedidos acima, são provenientes de muitos reclamos de
Moradores do citado Distrito de Albuquerque, que informam que, a mais de um ano,
a água fornecida pela SANESUL, tem se apresentada bastante salobra (dura),
idêntica a água que era fornecida pela Sanesul, antes da instalação do aparelho
para tratamento da água pelo método denominado de Osmose Reversa. Reclamam,
também que, ao procurarem a empresa, para que resolvam esse problema, a única
resposta que recebem é que, o tratamento da água, por Osmose Reversa, está
ocorrendo de forma normal, porém, pelo gosto, percebe-se, claramente, que isso
não está ocorrendo. 
Este Vereador tem acompanhado, pessoalmente, esta situação problema e, o que é
pior, comprovado, in loco, que tais reclamos são verdadeiros.
Desta forma, solicita que sejam tomadas, todas as providências, cabíveis, visando
sanar este problema, de forma urgente, afinal de contas, se houve a aquisição do
equipamento de Osmose Reversa, para uso no Distrito Municipal de Albuquerque e,
principalmente, por ter sido um evento, bastante explorado, pelo Setor de
Publicidade da Sanesul, como um investimento que atenderia ao Contrato de
Concessão, junto ao Município de Corumbá/MS, que o ponham para funcionar, de
forma adequada e célere.   
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SALA DAS SESSÕES, 02 de Maio de 2022

Nelson Dib Junior (Nelsinho)
Vereador(a) - MDB
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